
PARECER JURIDICO No 035/2024 

LEI 13.01912014 - 0RGANtZAçA0 DA SO-
CIEDADE CIVIL - ANALISE PLANO DE 
TRABALHO 

A Secretaria Municipal de Governo e Administração solicita Parecer 
Juridico sobre a minute do Piano de Trabalbo por Fomento referente A Lei 13.019/2014 Or-
ganizacâo da Sociedade Civil, entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS e a entidade 
ASSOCiAAO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE ASSIS - ACA. 

0 parecer nâo demanda maiores explanaçöes, pois os referidos do-
cumentos referentes a formalizaçâo do Termo de Fomento foram realizados nos exatos ter-
mos da Lei 13.019/2014. 

Constatou-se que a entidade credenciada a prestar o servico encon-
tra-se regular e apta, e a modalidade do Termo de Fomento por Inexigibilidade de Chama-
mento Póblico A o previsto em Lei, com base no art. 31 da Lei 13.019/2014. 

0 prazo estabelecido pare a prestação de contas da entidade pare 
com a municipalidade encontra-se previsto em lei, sendo que nâo JA objeçôes a serem fei-
tas. 

Ante todo o exposto, s.m.j, OPINO pela VIABILIDADE JURIDICA da 
celebracâo do Termo de Fomento na modalidade de Inexigibilidade entre a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ASSIS e a entidade ASSOCIAA0 COMERCIAL E INDUSTRIAL DE AS-
515 - ACIA; pare prestacão dos serviços e execucão do Piano de Trabaiho. 

Assis (SP), 02 de fevweiro  de 2024. 

LUCIANO soAIç%JPoqNso 
Secretario Municiraél kfr'Neabcicis JurIdicos 

At Rul Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 -Centro - Assis - 5P. 


